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INDICAÇÃO nº              ___/2025

Indica  ao  Poder  Executivo  a  construção  de  ESF  no 
Condomínio Habitacional Dr. Olavo Rodrigues.

Documento 126/2025

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Paulo Kleinubing, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto plenário seja 
enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

a) Indica ao Poder Executivo a construção de ESF - Estratégia Saúde da Família 
no Condomínio Habitacional Dr. Olavo Rodrigues.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Conjunto Habitacional Dr. Olavo Rodrigues foi entregue em 
19 de maio de 2025, com um total de 441 unidades residenciais: 225 para contemplados pelo 
programa  "Minha  Casa  Minha  Vida"  e  216  destinadas  a  famílias  ribeirinhas  afetadas  por 
enchentes;

Considerando que  aproximadamente  1.700  pessoas  passarão  a  residir  nesse 
novo loteamento, com cerca de 900 provenientes da zona ribeirinha; 

Considerando que esta comunidade — composta por 441 famílias — atualmente 
não possui estrutura local de saúde e depende exclusivamente de unidades distantes, gerando 
dificuldades  de  deslocamento,  especialmente  para  idosos,  mulheres  grávidas,  crianças  e 
pessoas com mobilidade reduzida; 

Considerando que o acesso à saúde primária, perto da residência, é fundamental 
para  prevenção,  vacinação,  consultas  de  rotina,  acompanhamento  de  doenças  crônicas  e 
atendimento de urgência;

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Uruguaiana, a implantação de uma 
ESF – Estratégia Saúde da Família, no Condomínio Habitacional Olavo Rodrigues.

A implantação da ESF na localidade proporcionará a redução de deslocamentos 
longos (e gastos) para consultas básicas, a agilidade no atendimento de casos simples/urgentes, 
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a  melhoria  nas  taxas  de  vacinação  e  acompanhamento  de  doenças  crônicas,  bem como o 
estreitamento do vínculo família-equipe de saúde e o fortalecimento da prevenção e promoção 
à saúde.

Diante do exposto, atendendo às necessidades da comunidade e reforçando o 
compromisso do Município com a saúde pública, conto com a atenção do Poder Executivo para 
atender esta demanda urgente.

Uruguaiana, 02 de julho de 2025.

Ver. DR. PAULO KLEINUBING
Bancada do Podemos.
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